
EDITAL RETIFICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 057/2024

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021,  LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO
MUNICIPAL Nº 055/2023.

OBJETO: Contratação de serviços de empresa especializada para prestação de serviços de
recapeamento asfáltico na região Veneza no Município de Ribeirão das Neves, de acordo
com a  Emenda comissão do desenvolvimento regional e turismo 60110003/2023,
nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 19 de Setembro de 2024.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: De 09 de Agosto de 2024 à 19 de Setembro 2024 até as
08:59.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA: PLATAFORMA  DE  LICITAÇÕES  AMM  LICITA  –
https://ammlicita.org.br/

PORTARIA Nº 019/2024: Agente de contratação designado – Heloísa Moreira Vieira

VALOR  ESTIMADO  GLOBAL  DE  CONTRATAÇÃO: R$10.580.427,38 (Dez  Milhões,
quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos).
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações –  https://ammlicita.org.br/ ou através
do e-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br
Telefones: (31) 3627-6961, (31) 2010-1318 ou (31) 3625-4259 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 12h00min e de 13h00min às 17h00.
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Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
disciplinadas pelo Decreto Municipal nº 055/2023, salientamos a necessidade
de  anexar  à  plataforma  da  AMM  Licita  (https://ammlicita.org.br/)  a
DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  NO  ATO  DE  CADASTRAMENTO  DA
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão
pública.

https://ammlicita.org.br/


EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 057/2024
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1 – PREÂMBULO
1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por intermédio da Divisão
de Compras e Licitações, realizará a Licitação na  Modalidade Concorrência Eletrônica,
em  sessão  pública  a  ser  realizada  na  Plataforma  de  Licitações  AMM  Licita
(https://ammlicita.org.br/) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital.

1.2 -  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Sr.(a),Heloísa  Moreira  Vieira Agente  de
Contratação oficial, designada pela Portaria n° 019/2024, e pela Equipe de Apoio, anexado
aos autos do procedimento e regido pelas  Leis nº 14.133/21,  Lei Complementar n°
123/06, Decreto Municipal nº 055/2023 e demais normas pertinentes e pelas condições
estabelecidas pelo presente Edital.

1.3 -  O  Edital  e  seus  Anexos  poderão  ser  obtidos  gratuitamente  no  site  da  Prefeitura
Municipal  Ribeirão  das  Neves,  através  do  endereço  eletrônico
https://ribeiraodasneves.mg.gov.br/,  na  Plataforma  de  Licitações  AMM Licita,  através  do
endereço eletrônico  https://ammlicita.org.br/ e  também no prédio  sede da Prefeitura
Municipal Ribeirão das Neves, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua
publicação.

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata,
adendo,  suspensão  ou  revogação,  deverá  ser  consultada  pelos  pretensos  licitantes  no
endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/, bem como, no site da Prefeitura Municipal
de Ribeirão das Neves através do endereço eletrônico https://ribeiraodasneves.mg.gov.br/.

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail
informado  ou  não  visualize  a  alteração  no  Site  supracitado  consequentemente
desconhecendo  o  teor  dos  Avisos  publicados.
 
2- OBJETO
2.1  -  Constitui  objeto  da  presente  licitação:  Contratação  de  serviços  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de  recapeamento  asfáltico  na  região
Veneza no Município de Ribeirão das Neves, de acordo com a Emenda comissão do
desenvolvimento regional e turismo 60110003/2023, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e que
comprovem  possuir  os  requisitos  mínimos  de  qualificação  exigidos  neste  Edital  e  seus
Anexos.
3.1.1. A pessoa jurídica organizada em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº
14.133/2021.

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa:
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3.2.1  – Empresa  suspensa  de  participar  de  licitação  e  impedida  de  contratar  com  o
Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção
aplicada;
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º
8.429/1992;
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei
n.º 14.133/2021;
3.2.6.1 -  Entende-se  por  “participação  indireta”  a  que  alude  o art.  9º  §1º,  da  Lei  n.º
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no
mencionado  dispositivo  legal  figure  como  sócia,  pouco  importando  o  seu  conhecimento
técnico  acerca  do  objeto  da  licitação  ou  mesmo  a  atuação  no  processo  licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o
objeto deste CONCORRÊNCIA; 
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns,  ou que utilizem recursos
materiais,  tecnológicos  ou humanos  em comum,  exceto  se  demonstrado  que  não  agem
representando interesse econômico em comum;

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o
qual poderá ser realizado em https://ammlicita.org.br/.

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
3.5 - CONSÓRCIOS 

3.5.1 - Os consorciados deverão apresentar, além dos documentos exigidos, compromisso
de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, bem como a
participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciando pelos atos
praticados por qualquer deles, tanto na fase da licitação quanto na de execução do contrato
dela eventualmente decorrente. 
3.5.2 - Dito instrumento deverá observar, além dos dispositivos legais, as cláusulas deste
Edital, especialmente as constantes deste subitem, em conformidade com os artigos 278 e
279 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
3.5.3 - Para efeito de qualificação técnica, caso exigido quantitativo mínimo, os documentos
constantes  do  subitem 8.4 deverão  ser  apresentados  pelos consorciados  admitindo-se o
simples somatório. 
3.5.4 -  Para  efeito  de  qualificação  econômico-financeira,  os  documentos  referentes  ao
subitem  8.3  deverão  ser  apresentados  admitindo-se  o  somatório  dos  valores  de  cada
consorciado, na proporção de respectiva participação.
3.5.5 - Os demais documentos deverão ser apresentados por cada um dos consorciados. 
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3.5.6  -  O  prazo  de  duração  de  consórcio  deve,  no  mínimo,  coincidir  com  o  prazo  de
conclusão do objeto licitado, até sua aceitação definitiva. 
3.5.6 - As alterações na constituição ou composição do consórcio deverão ser submetidas à
anuência e  aprovação prévias,  por  parte  da Prefeitura Municipal  de Ribeirão das Neves,
visando manter válidas as premissas que asseguraram a habilitação do consórcio original,
conforme Art, 15, §5º da Lei nº 14.133/2021. 
3.5.7 - Os consorciados deverão apresentar  compromisso de que não se constituem nem se
constituirão, para os fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará
denominação própria diferente da de seus integrantes. 
3.5.8 -  As  sociedades  consorciadas  responderão  solidariamente,  perante  a  Secretaria
Municipal de Obras e terceiros, pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato. 
3.5.9 -  Os  consorciados  deverão  comprometer-se  a  apresentar,  antes  da  assinatura  do
contrato eventualmente decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio,
aprovado  por  quem  tenha  competência  em  cada  uma  das  empresas  para  autorizar  a
alienação de bens do ativo fixo, e registrado no órgão oficial competente. Dito instrumento
deverá observar, além dos dispositivos legais, as cláusulas deste Edital, especialmente as
constantes deste subitem. 
3.5.10 - Fica impedida a participação de sociedade consorciada, na mesma licitação, através
de mais de um consórcio ou isoladamente. 
3.5.11 - Os consórcios indicarão o seu representante, por carta de credenciamento, comprovando
a delegação de poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e
proposta, quando estas não forem assinadas por Diretor (es).

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 -  Até  03 (dois)  dias úteis antes da data  fixada para recebimento  das propostas,
qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  Ato
Convocatório deste  CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido  diretamente pelo site
https://ammlicita.org.br/,  no  local  específico  dentro  do  processo  licitatório  em análise -
cabendo ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir sobre a petição no prazo de 03(dois) dias
úteis, limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data  da  abertura  do  certame.
4.1.1 -  Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova
data para a realização do Certame.  

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
proponente/licitante  que  não  o  fizer  até  o  terceiro dia  útil que  anteceder  à  data  de
realização da sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

4.3 - A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  proponente/licitante  não o impedirá  de
participar do Certame.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
5.1  - A  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas
fases.
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5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na Concorrência
Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas
através do sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita (https://ammlicita.org.br/).

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao
Município de Ribeirão das Neves, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação,
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para a realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.

5.5 -  A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal  do  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços  e
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data
e horário limite estabelecido.

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital.

5.7 -  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA,  A  LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
(   )  Declaro  que  não  incorro  nas  condições  impeditivas  do  art.  14  da  Lei  Federal  nº
14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I,
da Lei Federal nº 14.133/21.
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência  Social,  previstas em lei  e em outras normas específicas,
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade
dos documentos apresentados.
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da
Lei Federal nº 14.133/21.
(  )  Declaro  que  estou  ciente  do  edital  e  concordo  com  as  condições  locais  para  o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal
nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal/88.
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( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato  convocatório,  estar  enquadrado  como  ME/EPP/Cooperativa,  conforme  a  Lei
Complementar  nº  123/2006,  cujos  termos  declaro  conhecer  na  íntegra,  estando  apto,
portanto, a exercer o direito de preferência. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
ATENÇÃO!
6.1.1 –  Para  classificação  das  propostas,  deverão  os  licitantes  anexar  a  planilha
orçamentária, conforme modelo em excel anexo, com a descrição dos serviços, unidade de
medida, quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto
por item. 
6.1.2 –  Ao  final  do  certame,  deverá  o  licitante  vencedor  atualizar  a  proposta  com os
descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada
item, a fim de evitar jogo de planilhas.
6.1.3 – O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da planilha
orçamentária, sob pena de desclassificação.

6.2 -  O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação  exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

6.3 - A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor individual, para 
que usufruam da preferência de contratação nos termos do que dispõem os arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar juntamente 
com a documentação de habilitação:
6.3.1 - Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da licitante, atestando o
enquadramento  como  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou  Microempreendedor
Individual.

Obs: A certidão prevista no item 6.3.1 será considerada válida pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data da sua emissão.

6.3.1.2  A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  novas  planilhas  com  a  indicação  de
quantitativos e custos unitários e o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com valores  adequados  ao  valor  final  da  proposta
vencedora. 

6.3.2 –  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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6.4 -  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a
sessão  pública  da  Concorrência,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 -  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7 -  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de contratação e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.8 -  Os documentos complementares à proposta e à habilitação,  quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido
pelo  agente  de  contratação,  de  no  mínimo  02  (duas)  horas,  sob  pena  de  inabilitação,
podendo ser prorrogado.

6.9 -  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital.
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar através dos correios ou comparecer ao
setor de licitação na sede da prefeitura a documentação original  ou a cópia autenticada
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do agente
de contratação, via sistema.

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante  for  a  filial,  todos os documentos  deverão estar  em nome da filial,  exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

6.11  - Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou
de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente
de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

6.13 -  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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7.1 -  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

7.3 -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante
na plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema
juntamente  com a  proposta,  previamente  à  abertura  da  sessão  pública  e  sua  ausência
ensejará em desclassificação.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual;
8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor,
devidamente registrado,  onde se possa identificar o administrador, em se tratando de
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que
comprovem a eleição de seus administradores;
8.1.3  - comprovante  de  inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada:



a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional  de
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal  do Brasil  – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  – PGFN,
conforme Portarias MF 358 e 443/2014;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
d)  prova de regularidade fiscal para com a  Fazenda Pública Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  e/ou,  no  caso  de
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será
aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;

8.3 Da Qualificação Econômico – Financeira:
a) Balanço Patrimonial e demonstração de resultado do dois últimos exercícios social,
já exigíveis  e apresentáveis  na forma da lei,  que comprovem a boa situação econômico
financeira  da  licitante,  vedada  a  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta. 
b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por
ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem
anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação
financeira. 
c) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as
demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-
se cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 
c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero):

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo)
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)

c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
ISG = __________ _(Ativo Total)_______________

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)

c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero):
ILC = _(Ativo Circulante)_

(Passivo Circulante)
OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais. 
c.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados
ao balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa. 
c.5)  Deverá comprovar capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

d) Certidão  negativa  de  PEDIDO  DE  FALÊNCIA,  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  OU
EXTRAJUDICIAL  E  DE  CONCORDATA,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa
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jurídica,  em data de emissão não anterior  a  90 (noventa) dias da data  da abertura do
certame, se outro prazo não constar do documento. 

8.4   Qualificação Técnica  :
8.4.1 Para fins de qualificação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
a) Certidão de Registro ou Inscrição de Regularidade de Pessoa Jurídica e de Pessoa Física
(responsável  técnico)  no  Conselho  de  Engenharia  e  Agronomia/CREA,  renovável
periodicamente, conforme sua validade na data da licitação.
b) Indicação de RESPONSÁVEL TÉCNICO, profissional devidamente reconhecido pelo CREA,
que seja detentor dos atestados de capacidade técnica.

8.4.2 A Comprovação  de vínculo  do profissional  prestador  dos serviços poderá ser  feita
mediante apresentação de: 
a) Cópia de livro de registro de empregados e apontamento na CTPS; 
b) Contrato social vigente na data de abertura da licitação ou; 
c) Contrato de prestação de serviços técnicos de profissional autônomo.
Comprovação de Capacidade Técnica Profissional,  através de atestado (s)  de capacidade
técnica,  expedido  (s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente
registrado (s) pelo CREA e acompanhado (s) da (s) CAT (s) (Certidão de Acervo Técnico)
emitida(s) por CREA, que comprove(m) ter(em) o(s) Responsável(is) Técnico(s) executado
serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação.
O(s)  atestado(s)  apresentado(s)  deverá  (ão)  conter  as seguintes  informações:  nome do
contratado  e  do  contratante,  descrição  dos  serviços  executados,  com indicação  de  suas
características, quantidades e prazos (quando for o caso) e o nº da ART ou do Contrato.
O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto  do  contrato,  e  será  admitida  a  sua  substituição  por  profissionais  de  experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
d) É vedada a utilização dos mesmos atestados por mais de um licitante.
e) É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licitante.
f) Se  descumpridas  as  duas  cláusulas  anteriores,  os  licitantes  envolvidos  serão
inabilitados.
g) A empresa deverá apresentar composição de custo do BDI. 
h) Prova de capacidade técnico-operacional: comprovada por meio da apresentação de um
ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente identificada,  em nome do licitante,  relativo à execução de obra ou
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto
da licitação.

8.4.3 Comprovante de Registro no CREA, o registro no CREA terá que ser obrigatoriamente
de atividades pertinentes ao objeto licitado:
a) Execução e aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), massa comercial,
incluindo  fornecimento  e  transporte  dos  agregados  e  material  betuminoso,  exclusive
transporte da massa asfáltica até a pista – quantidade igual ou superior a 2.265,54 M3.

8.4.4 Prova de capacidade técnico-profissional será comprovada mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA  de região pertinente, nos termos da
legislação  aplicável,  em nome do(s)  responsável(is)  técnico(s)  e/ou membros  da  equipe
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica –
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ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância  técnica e valor  significativo da contratação,  a
saber:
Execução e aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), massa comercial,
incluindo  fornecimento  e  transporte  dos  agregados  e  material  betuminoso,  exclusive
transporte da massa asfáltica até a pista – quantidade igual ou superior a 2.265,54 M3.

8.4.5 As  licitantes,  quando  solicitadas,  deverão  disponibilizar  todas  as  informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram
executadas as obras e serviços de engenharia.

8.4.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.4.7  Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se  como  tal.  A  citação  do  responsável  técnico  no  mesmo  documento
comprobatório do registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; o
sócio  que  comprove  seu  vínculo  por  intermédio  de  contrato  social/estatuto  social;  o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou
com declaração de compromisso de vinculação contratual futura. Caso o licitante se sagre
vencedor  do  certame.  O(s)  profissional  (is)  indicado(s)  na  forma  supra,  deverá  (ão)
participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por
profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  aprovada  pela
Administração.

8.4.8 O licitante deverá apresentar, declaração de que sua proposta econômica compreende
a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das
propostas.

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-
ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2 - O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
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que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas
no edital.

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4 -  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 1.000,00 (mil reais).

9.12 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
“Aberto.

9.13 - Do modo de disputa ABERTO seguirá a seguinte ordem de etapas:
9.13.1 - No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos
em sessão pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos.
9.13.2 - A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva
enquanto houver lances enviados nesse período.
9.13.3 - Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
9.13.4  - Após  a  definição  da  melhor  proposta,  se  a  diferença  em relação  à  proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração
poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

9.14  - No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.
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9.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir
por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  poderá  ser  suspensa  e  reiniciada
conforme mensagem emitida pelo agente, informando o horário de retomada de sessão na
plataforma AMM LICITA.

9.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.17- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  o  sistema  identificará  as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pela Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020.

9.18 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.19 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no  prazo  de  3  (três)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

9.20 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10%
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

9.21 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.

9.22 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele  previsto  no  art.  60,  §  1º,  da  Lei  nº  14.133/21,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços no que couber ao objeto desta licitação:
I – empresas estabelecidas no Município de Ribeirão das Neves;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

9.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

9.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação
deverá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

9.25 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.26 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.27 - Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 -  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

10.2 -  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,  que apresentar  preço final
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.3 -  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível  no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6 -  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Agente  de  Contratação  por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Agente de contratação.

10.7 -  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Agente  de  Contratação,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.8 -  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Agente  de  Contratação
examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.

14
Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100. Bairro Savassi. Ribeirão das Neves/MG. Cep: 33880-630

CNPJ: 18.314.609/0001-09    



10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.

10.9 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.10 -  O  Agente  de  Contratação  deverá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

10.11 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço global, observados o valor
máximo  aceitável,  os  prazos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas,  parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

11.2 - O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de
menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou,
quando  for  o  caso,  após  negociação  e  decisão  pelo  Agente  de  Contratação  acerca  da
aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante
desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  Agente  de  Contratação  poderá  examinar  a
proposta  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procederá  a  verificação  das
condições  habilitatórias  do  proponente,  na  ordem  de  classificação,  ordenada  e
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor.

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que:
11.6.1 -  Sejam  incompletas,  isto  é,  não  conterem  informação(ões)  suficiente(s)  que
permita(m) a perfeita identificação do material licitado;
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente  Edital,  ou  seja,  manifestamente  inexequíveis,  por  decisão  do  Agente  de
Contratação.
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11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de maior desconto e valor estimado para a prestação de serviços.
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.8 -  Constatando  o  atendimento  das  exigências  previstas  no  Edital,  o  licitante  será
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação
pela autoridade competente.

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a
capacidade  jurídica,  regularidade  fiscal,  qualificação  econômico-financeira,  qualificação
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o
julgamento.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
12.1 – O LANCE FINAL do licitante declarado vencedor será atualizado automaticamente
pelo sistema da concorrência eletrônica.
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de
um item dentro do lote, cabendo a Contratada a atualização dos valores de sua proposta no
prazo  máximo  de  02  (duas)  horas,  ou,  em  outro  prazo  informado  pelo  Agente  de
Contratação.

12.2.  Deverá  o  vencedor,  enviar  através  do  sistema  de  licitações  as  planilhas
atualizadas com o desconto final, conforme modelo em anexo. 

13 - DO RECURSO

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão pública desta concorrência, implica decadência desse direito, ficando o
Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.

13.3 -   Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Agente  de  Contratação  verificar  a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente.
13.3.1 - Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2 -  A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema,
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação
do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.

13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
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13.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização  fiscal  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (15) quinze minutos, para
que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma motivada,  isto  é,
indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.



LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em
igual  prazo,  que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Agente  de  Contratação,  caso  não  haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1 -  Findo  o  processo  licitatório,  a  empresa  vencedora  será  convocada  via  sistema
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à
contratação.

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a
aplicação  das  sanções  estabelecidas  no  item sanções  administrativas  deste  instrumento,
reservando-se  o  CONTRATANTE,  o  direito  de  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

15.4 - Será exigida a garantia da contratação de que trata  m os arts. 96 e seguintes da Lei  
nº 14.133, de 2021, no percentual de 5,0% do valor contratual e condições descritas nas
cláusulas do contrato.
15.5 - Em caso opção pelo seguro-garantia, a empresa vencedora deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.

15.6 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até
10 dias úteis após a assinatura do contrato.

15.7 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

15.8 - Ocorrendo à rescisão do contrato por justa causa, a Prefeitura Municipal de Ribeirão
das Neves reterá a garantia prestada pela licitante contratada, após o competente processo
administrativo para a apuração dos danos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente
aos prejuízos apurados, inclusive o pertinente às multas aplicadas.
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15.9 -  Caso  o  valor  da  garantia  prestada  seja  insuficiente  para  cobrir  os  prejuízos,  a
diferença será cobrada judicialmente. Respeitada essa condição, a garantia será liberada, em
até 60 (sessenta) dias após a assinatura, pelas partes contratantes, do “Termo de Entrega e
Recebimento dos serviços”.

15.10 - Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do contrato, a contratada
ficará obrigada a providenciar a renovação do prazo de validade da garantia, nos termos e
condições originalmente aprovados pelo Município.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1 -  Além  das  obrigações  legais,  regulamentares  e  das  demais  constantes  deste
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
16.1.1  - E-MAIL  INSTITUCIONAL:  É  dever  empresa  vencedora/contratada  manter
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado,
vigente e operacional,  para executar  os contatos  oficiais  com o  CONTRATANTE,  para
realização de contratos,  adendos, renovações, notificações,  ofícios e todos demais atos
administrativos.

16.2 -  Manter  equipe  de  trabalho  suficiente  para  a  execução  dos  serviços  nos  prazos
estipulados pelo Município de Ribeirão das Neves;

16.3 -  Recrutar,  em  seu  nome  e  sob  sua  inteira  responsabilidade,  os  empregados
necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salário
e arcar com as demais obrigações trabalhistas, principalmente insalubridade no grau máximo
(Anexo  14,  da  NR-15,  da  Portaria  n°  3.214/78,  do  Ministério  do  Trabalho),  obrigações
previdenciárias, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidades decorrentes de acidentes,
indenizações, substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros, em decorrência
das suas condições de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte de Contratante,
apresentando os respectivos comprovantes quando solicitados pela Contratante;

16.4 -  A  contratada  se  obriga  a  cumprir  todas  as  normas  pertinentes  à  Segurança  e
Medicina  do  Trabalho  e  às  normas  ambientais,  podendo  ser  fiscalizado  por  técnicos  do
município na prestação do serviço.
16.5 - Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou
extrajudiciais,  por culpa ou dolo,  que possam eventualmente  ser alegadas por terceiros,
contra o Contratante procedente da prestação dos serviços do objeto deste contrato;

16.6 - Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos
que estes ou seus prepostos venham porventura a ocasionar a Contratante, ou a terceiros,
durante a execução dos serviços, podendo a Contratante, descontar o valor correspondente
ao dano dos pagamentos devidos à Contratada;

16.7 - Manter um preposto formalmente designado no local da prestação dos serviços com
poderes para representar a empresa perante a Administração e resolver todas as questões
relativas à execução dos serviços;
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16.8 -  Manter  profissional  com  anotação  de  responsabilidade  técnica  pelos  serviços
prestados;
16.9  -  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.
16.10 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);
16.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
16.12 -  Responsabilizar-se pelos vícios  e  danos decorrentes da  execução do objeto,  de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
16.13 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal  ou gestor  do contrato,  nos termos do art.  48,  parágrafo único,  da Lei  Federal  nº
14.133/2021;
16.14 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
16.15 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
16.16 -  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
16.17 -  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo ou instrumento congênere.
16.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir  a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16.19 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
16.20 -  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;
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16.21 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
16.22 -  Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  nas
especificações do objeto.
16.23 -  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os  a  não  executarem  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.
16.24 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
16.25 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
16.26 -  Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
16.27 -  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o
estabelecido  nas  especificações,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com  materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
16.28 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção  civil  estabelecidos  na  Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com as  alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme art. 4°, §§ 2° e
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
16.29 -  O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
16.30 - Nos termos dos arts. 3° e 10 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado  deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber.
16.31 -  Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d
´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
16.32 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
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16.33 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de
licenças  e  regularização  dos  serviços  e  atividades  concluídas  (ex.:  Habite-se,  Licença
Ambiental de Operação etc.).
16.34 - Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução das obras objeto
deste  contrato,  por  ocasião  da  assinatura  do  instrumento  contratual  e  a  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) complementar no caso de existirem termos aditivos;
16.35 - Manter no escritório da obra o diário de obras atualizado e, ao final de cada mês, ou
junto com a medição, enviar cópia do mesmo ao CONTRATANTE;
16.36 - Apresentar a matrícula CEI da obra no início da execução, bem como a baixa da
mesma junto ao INSS ao término da obra, ficando condicionado o pagamento da última
medição a apresentação da baixa.

17 - DO CONTRATO
17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta
foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do
direito à contratação.
17.1.1 - Caso a empresa vencedora não apresente situação regular no ato de assinatura do
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação para celebrar o contrato.
17.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art.
137 a 139 da Lei 14.133/21.

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
18.1 - Acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, o cumprimento do
objeto do Contrato;
18.2 - Notificar a Contratada através da Secretaria Municipal de Obras, fixando-lhe prazo
para corrigir irregularidades observadas na prestação do serviço;
18.3 - Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021;
18.4 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do
serviço, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
18.5 - Promover a fiscalização do Contrato, acompanhar o desenvolvimento e conferir os
serviços  executados  e  atestar  os  documentos  fiscais  pertinentes,  quando  comprovada  a
execução,  total,  fiel  e  correta  dos  serviços,  podendo  sustar,  recusar  mandar  fazer  ou
desfazer, qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste contrato.
18.6 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
18.7 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
18.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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18.9 -  Não  responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como  por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

19 – DA FISCALIZAÇÃO
19.1 – Fiscalização
19.1.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos  conforme previsão da Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput e no artigo 23 do Decreto Municipal 55/2023.
19.2 - Fiscalização Técnica
19.2.1 -  O(s) fiscal(is) técnico(s) do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
19.2.2 - O fiscal  técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com a  descrição  do  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
19.2.3 -  Identificada  qualquer  inexatidão  ou irregularidade,  o  fiscal  técnico  do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
19.2.4 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);
19.2.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
19.2.6 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término  do contrato  sob sua responsabilidade,  com vistas  à  tempestiva  renovação  ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
19.2.7 Os fiscais responsáveis pelo contrato serão:
Paulo Henrique Franck Mafia – CREA MG n° – 231740/D– Fiscal Técnico

Núbia Stephanie de Assis Almeida – CREA MG n° – 252203-D– Fiscal Técnico

Priscilla Moura dos Santos Schwenk– Matrícula – 502543– Fiscal Administrativo

19.3 - Fiscalização Administrativa
19.3.1 -  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
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comprobatórios  pertinentes,  caso  necessário  (Art.  23,  I  e  II,  do Decreto  nº  11.246,  de
2022).
19.3.2 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

20. DO PAGAMENTO 
20.1 -  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização  da  liquidação  da  despesa,  conforme seção  anterior,  nos termos da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

20.2 - Forma de pagamento
20.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicado pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
20.2.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
20.2.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha.
20.2.4  - Quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
20.2.5 -  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.3 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações:
09.001.15.451.109.2787  -  449051  -  Despesa  495  -  Fonte:  1.500.000.0000  -
Recursos não vinculados de Impostos;

09.001.15.451.109.2787  -  449051  -  Despesa  495  -  Fonte:  1.700.000.0000  -
Outras transferências de convênios ou instrumentos;

09.001.15.451.109.2787  -  449051  -  Despesa  495  -  Fonte:  1.708.000.0000  -
Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais
- CFEM;

09.001.15.451.109.2787  -  449051  -  Despesa  495  -  Fonte:  1.720.000.0000  -
Transferências da União referentes às participações na exploração de petróleo e
gás natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997;

09.001.15.451.109.2787  -  449051  -  Despesa  495  -  Fonte:  1.754.000.0000  -
Recursos de Operações de Crédito.
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21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 - Comete infração administrativa a Contratada que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
21.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
21.3 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.4 - Dar causa à inexecução total do contrato;
21.5 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.6 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
21.7 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
21.9 -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;
21.10 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
21.11 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I  -  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
participantes em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
21.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
21.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
21.14 -  O  participante  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:
a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  21.1,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave;
b) Multa pela conduta do participante, por qualquer das infrações dos subitens 21.1 a 21.12,
observando as disposições do Termo de Referência:
I) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por dia de atraso no
cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, até o limite de 30 (trinta)
dias. Após 30 (trinta) dias, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente, por culpa da
contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis;
II) Multa compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto ou rescisão unilateral por culpa da Contratada;
III) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da alínea
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 8.8.1.2 a 8.8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e indireta  de  todos  os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens  22.9  a  22.13,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da
penalidade mais grave;

21.15 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
21.16 - Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º).
21.17 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
21.18 -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente  devido pelo  Contratante  ao Contratado,  além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º).
21.19 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
21.20 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
21.21 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
21.22 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
21.23 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serãoapurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competentes definidos na referida Lei (art. 159).
21.24 -  A  personalidade  jurídica  do Contratado  poderá  ser  desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo  com relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com o  Contratado,
observados,  em todos os casos,  o contraditório,  a  ampla  defesa e a obrigatoriedade  de
análise jurídica prévia (art. 160).
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21.25 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161).
21.26 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.

22 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
22.1 - O Objeto contratado terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas
sucessivas alterações posteriores.
22.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados da assinatura do
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
23 – DO REAJUSTAMENTO
23.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano
com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

23.2 - Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

23.3 -  O  índice  de  reajustamento  será  apurado  pela  variação  da  revista  DNIT  –
pavimentação.
23.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir do efeito financeiro do reajuste anterior. 
23.5 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
23.6 -  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.
23.7 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.
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23.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

24 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO
24.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste edital e seus anexos,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

25 – DO CANCELAMENTO
25.1 - O contratado terá seu registro cancelado quando:
25.1.1 - Descumprir as condições constantes no edital e seus anexos;
25.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
25.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
25.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade  competente  do  Órgão
Gerenciador.
25.1.3.2 -  O participante  poderá solicitar  o  cancelamento  o  Registro  do seu Preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

26 - DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1 – Homologada a licitação a empresa vencedora receberá autorização de fornecimento
ou instrumento equivalente.
26.2 – Caso a contratada não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame,
de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à
ordem de classificação, para execução do serviço.
26.3 - É facultado à AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em
qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
26.4 –  Qualquer  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  para  execução  dos  serviços,
decorrentes desta licitação,  somente será analisada se apresentada antes do decurso do
prazo para tal e devidamente fundamentada.
26.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada da empresa vencedora o em prestar os
serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
26.6 – Na hipótese acima referida será convocado nova empresa vencedora, observada a
ordem de classificação nesta licitação.
26.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.
26.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme estabelecido no art. 125.
26.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como
dos documentos de habilitação apresentados na sessão.
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26.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o  CONTRATANTE a contratar
todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada
ao mesmo.
26.11 -  É vedado à  contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem
autorização expressa da Administração.
26.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente comprovado.
26.13 -  O  AGENTE DE CONTRATAÇÃO,  no interesse da Administração,  poderá relevar
omissões  puramente  formais  observadas  na  documentação  e  proposta,  desde  que  não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.14 – É vedado ao participante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão
da licitação.
26.15 -  Informações complementares que visam obter  maiores esclarecimentos sobre a
presente Licitação serão prestadas pelo  AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva
pela plataforma de licitações AMM Licita (https://ammlicita.org.br/).

26.16 - Integram o Presente Edital:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta do Contrato;
c) Anexo III – Declaração de não visita técnica.
d) Anexo IV – ETP
e) Anexo V  -Minuta de termo de compromisso de constituição de consórcio
d) Anexo VI – Planilhas, Composição, Projetos e Relatórios.

26.17-  Interessados  poderão adquirir  cópia  do Edital  somente  via  download do arquivo
através  do  Portal  Eletrônico https://ammlicita.org.br   /   ou  no  site  da  prefeitura
https://ribeiraodasneves.mg.gov.br /
26.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus
anexos,  pois  o  simples  registro  de  proposta  financeira  junto  ao  sistema  eletrônico  de
licitação utilizado,  submete-a à aceitação incondicional  de seus termos,  independente de
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância
dos  preceitos  legais  e  regulamentares  que  a  regem,  não  sendo  aceita  alegação  de
desconhecimento de qualquer pormenor.
26.19 -  No  caso  de  eventual  divergência  entre  o  Edital  de  Licitação  e  seus  anexos,
prevalecerão as disposições do primeiro.
26.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
26.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos  apresentados  em qualquer  fase  da  licitação,  sendo-lhe  exigível,  ainda,  em
qualquer  época ou oportunidade,  a  apresentação  de  outros  documentos  ou informações
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo,
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
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26.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código
Penal Brasileiro.
26.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como
prorrogar  o  prazo  para  recebimento  das  propostas  e/ou sessão  de  lances,  desqualificar
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
26.24 -  As normas disciplinadoras  da licitação serão sempre interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
26.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão
de  Licitações,  nos  dias  úteis,  das  8h às  12h e  das  13h às  17h ou pelo(s)  telefone(s):
(31)3627-6961,  (31)2010-1318  e  (31)3625-4259  e  e-mail:
licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através
do Portal Eletrônico https://ammlicita.org.br/

Ribeirão das Neves, 27 de Maio de 2024.

Secretário Municipal de Obras

Karina Monteiro de Souza Totte
Agente de Contratação
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ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 057/2024
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Contratação  de  serviços  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de
recapeamento asfáltico na região Veneza no Município de Ribeirão das Neves, de acordo com
a  Emenda comissão do desenvolvimento regional e turismo 60110003/2023, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

URBANIZAÇÃO DE VIAS

ITEM DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE VALOR GLOBAL

1

Prestação de serviços de
recapeamento asfáltico, a
ser executado conforme

planilha orçamentária
anexa a este termo.

Planilha
Orçamentária

Empreitada
Global

R$ 10.580.427,38

2 Valor por extenso: Dez milhões, quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e vinte e sete 
reais e trinta e oito centavos.
O serviço objeto desta contratação está caracterizado, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar, e planilha orçamentária em anexo.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A  Fundamentação  da  Contratação  encontra-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Este Instrumento se fundamenta no Estudo Técnico Preliminar - ETP, elaborado no setor
responsável da Secretaria demandante.
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Sustentabilidade
Além dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,
devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de
Contratações Sustentáveis:
4.1.1 Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem
como sobre  práticas  socioambientais  para  economia  de  energia,  de  água  e  redução  de
geração  de  resíduos  sólidos  no  ambiente  onde
se prestará o serviço;
4.1.2.  Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;

Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts.  96 e seguintes da Lei nº
14.133,  de 2021,  no percentual  de 5,0% do valor  contratual  e  condições  descritas  nas
cláusulas do contrato.
Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte da empresa vencedora deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.
O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à
garantia da contratação.
Ocorrendo à rescisão do contrato por justa causa, a Prefeitura Municipal  de Ribeirão das
Neves reterá a garantia  prestada pela  licitante  contratada,  após  o  competente  processo
administrativo para a apuração dos danos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente
aos prejuízos apurados, inclusive o pertinente às multas aplicadas. 
Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os prejuízos, a diferença será
cobrada  judicialmente.  Respeitada  essa  condição,  a  garantia  será  liberada,  em  até  60
(sessenta)  dias  após  a  assinatura,  pelas  partes  contratantes,  do  “Termo  de  Entrega  e
Recebimento dos serviços”.
Se,  por  qualquer  razão,  for  necessária  a  prorrogação  do  contrato,  a  contratada  ficará
obrigada  a  providenciar  a  renovação  do  prazo  de  validade  da  garantia,  nos  termos  e
condições originalmente aprovados pelo Município.

Vistoria
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  sendo  assegurado  ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:30 horas às 16:00 horas.
Serão  disponibilizados  data  e  horário  diferentes  aos  interessados  em realizar  a  vistoria
prévia.
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Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar
devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento
expedido  pela  empresa  comprovando  sua  habilitação  para  a  realização  da  vistoria.  
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante.
Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vista  técnica  o  mesmo  deverá  apresentar  a
declaração  de  não  realização  da  visita  técnica,  conforme  consta  no  modelo  que  será
apresentado no Edital.
Caso a empresa participante opte por realizar a visita técnica, deverá agendar através do  
telefone: (31) 3627-5315 e confirmação através do
e-mail: superintendencia.smo@ribeiraodasneves.mg.gov.br.
O Fiscal, horário e endereço da visita serão informados à empresa no momento do 
agendamento.

ANEXO
DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

A empresa  x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.  CNPJ  x.x.x.x.x.x.x.,  DECLARA para  os  fins  do  Processo
Licitatório n.º xxx/2024 modalidade xxxxxxxxxx n.º xxx/2024 que por deliberação única e
exclusiva da declarante, a mesma não participou da visita  técnica disponível  no referido
processo licitatório, sendo de sua total responsabilidade e conhecimento as condições de
realização dos serviços, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre
o Município ou argumento futuro quanto a não visitação antecipada.
Ribeirão das Neves, ____ de _____________ de 2024.
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade, número e órgão emissor)
(Obs.  Entregar  com  a  documentação  no  envelope  de  Habilitação  preenchido  e
assinado).

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, com início na emissão da
ordem de serviço. 
5.2. Cronograma de realização dos serviços: 6 meses para execução.

Local e horário da prestação dos serviços
5.3. Os serviços serão prestados nas vias, conforme planilha de lista de ruas em anexo.

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades  estimadas  e  de
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qualidade,  promovendo  sua  substituição  quando  necessário,  conforme  quantitativos  em
planilha e memória de cálculo em anexo.
Especificação da garantia do serviço
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6  O prazo de garantia dos serviços conforme código civil pátrio é de  5 (cinco) anos
após emissão do termo de recebimento definitivo.

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após  a  assinatura  do  contrato  ou instrumento  equivalente,  o  órgão  ou entidade  poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano
complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.
Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
O fiscal  técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
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Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV);
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade,  com vistas à tempestiva  renovação  ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato
O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II). 
O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII). 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VI). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,  no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento planilha de Medição com
aferição dos quantitativos executados no período referente.
7.2. Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.2.1. Não produzir os resultados acordados, Deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
A utilização do Instrumento de Medição não impede a aplicação concomitante  de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021;
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.
7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
(Decreto nº 1.714/2023);
7.6. O fiscal  administrativo do contrato  realizará o  recebimento provisório do objeto  do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Decreto nº 1.714/2023);
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
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valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.
7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste  Termo de Referência  e na proposta,  sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em  relação  à  fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60(sessenta) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.15. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial,  quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em
indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.16. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da
despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por
escrito, as respectivas correções;
7.17. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal  ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.19. Enviar  a  documentação  pertinente  ao setor  de contratos para a formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.20. Para  emissão  do  recebimento  definitivo  a  empresa  deverá  apresentar  CND
previdenciária da obra.
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7.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertinente  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.22. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo
contratado,  de  inconsistências  verificadas  na  execução  do  objeto  ou  no  instrumento  de
cobrança.
7.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias
úteis  para fins  de liquidação,  na forma desta seção, prorrogáveis por igual  período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.24. O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade  de  prorrogação,  nos  casos  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.
Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
A) O prazo de validade;
B) A data da emissão;
C) Os dados do contrato e do órgão contratante;
D) O período respectivo de execução do contrato;
E) O valor a pagar; e
F) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;
A  Nota  Fiscal  ou Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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Não  havendo regularização  ou sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF. 
Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação  da  despesa,  conforme seção  anterior,  nos termos da  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.
8 Forma de pagamento
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha.
Quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária  quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO E REGIME DE EXECUÇÃO
O participante será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade  CONCORRÊNCIA,  com adoção do critério  de julgamento  pelo  MENOR PREÇO
GLOBAL.
Regime de execução
O regime de execução do contrato será  EMPREITADA GLOBAL com medições por
EVENTOS.
Critérios de aceitabilidade de preços
Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários
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tidos  como relevantes,  conforme modelo  de planilha  elaborada pela Administração,  para
efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);
Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:
Valor global: conforme valor estimado da licitação.
Qualificação Técnica
Para fins de qualificação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Certidão de Registro ou Inscrição de Regularidade de Pessoa Jurídica e de Pessoa Física
(responsável  técnico)  no  Conselho  de  Engenharia  e  Agronomia/CREA,  renovável
periodicamente, conforme sua validade na data da licitação.
Indicação de RESPONSÁVEL TÉCNICO, profissional devidamente reconhecido pelo CREA, que
seja detentor dos atestados de capacidade técnica.
A Comprovação de vínculo do profissional prestador dos serviços poderá ser feita mediante
apresentação de: 
a) Cópia de livro de registro de empregados e apontamento na CTPS; 
b) Contrato social vigente na data de abertura da licitação ou; 
c) Contrato de prestação de serviços técnicos de profissional autônomo.
Comprovação de Capacidade Técnica Profissional,  através de atestado (s)  de capacidade
técnica,  expedido  (s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente
registrado (s) pelo CREA e acompanhado (s) da (s) CAT (s) (Certidão de Acervo Técnico)
emitida(s) por CREA, que comprove(m) ter(em) o(s) Responsável(is) Técnico(s) executado
serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação.
O(s)  atestado(s)  apresentado(s)  deverá  (ão)  conter  as seguintes  informações:  nome do
contratado  e  do  contratante,  descrição  dos  serviços  executados,  com indicação  de  suas
características, quantidades e prazos (quando for o caso) e o nº da ART ou do Contrato.
O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto  do  contrato,  e  será  admitida  a  sua  substituição  por  profissionais  de  experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
d) É vedada a utilização dos mesmos atestados por mais de um licitante.
e) É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licitante.
f) Se  descumpridas  as  duas  cláusulas  anteriores,  os  licitantes  envolvidos  serão
inabilitados.
g) A empresa deverá apresentar composição de custo do BDI. 
h) Prova de capacidade técnico-operacional: comprovada por meio da apresentação de um
ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente identificada,  em nome do licitante,  relativo à execução de obra ou
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto
da licitação.

1.1. Execução  e  aplicação  de  concreto  betuminoso  usinado  a  quente  (CBUQ),  massa
comercial,  incluindo  fornecimento  e  transporte  dos  agregados  e  material  betuminoso,
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exclusive transporte da massa asfáltica até a pista – quantidade igual ou superior a
2.265,54 M3.

OBS: A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e
correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional,
dentre estas a solicitação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de atestado
(atividade  concluída  ou  em andamento),  referente  aos  profissionais  que  integrarão  sua
equipe técnica, na qual conste a licitante como empresa vinculada à execução do contrato.

J) Prova  de  capacidade  técnico-profissional  será  comprovada  mediante  apresentação  de
certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA de região pertinente, nos termos da
legislação  aplicável,  em nome do(s)  responsável(is)  técnico(s)  e/ou membros  da  equipe
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica –
ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância  técnica e valor  significativo da contratação,  a
saber:

1.2. Execução  e  aplicação  de  concreto  betuminoso  usinado  a  quente  (CBUQ),  massa
comercial,  incluindo  fornecimento  e  transporte  dos  agregados  e  material  betuminoso,
exclusive  transporte  da  massa  asfáltica  até  a  pista  –  quantidade  igual  ou  superior  a
2.265,54 M3.

k) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados  solicitados,  apresentando,  dentre  outros
documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação  e  das  correspondentes
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram
executadas as obras e serviços de engenharia.
l) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
m)  Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se  como  tal.  A  citação  do  responsável  técnico  no  mesmo  documento
comprobatório do registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; o
sócio  que  comprove  seu  vínculo  por  intermédio  de  contrato  social/estatuto  social;  o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou
com declaração de compromisso de vinculação contratual futura. Caso o licitante se sagre
vencedor  do  certame.  O(s)  profissional  (is)  indicado(s)  na  forma  supra,  deverá  (ão)
participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por
profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  aprovada  pela
Administração.
n) O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
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trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de entrega das propostas.

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 10.580.427,38 (Dez milhões, quinhentos
e oitenta mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos), conforme
custos unitários apostos na Planilha Orçamentaria em anexo.

11 A empresa deverá apresentar uma declaração de que os valores ofertados são
exequíveis conforme modelo abaixo que será apresentado como anexo no Edital:

I. DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE

II. ..................................................................................  (Nome  da  Empresa)  sediada
na.................................................................................. (Endereço completo) inscrita no CNPJ/MF
sob  o  número......................................  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.
(a)  ...................................................................................portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº ............................................. e do CPF nº ............................................................, DECLARA a
exequibilidade  da  proposta  para  executar  os  serviços  nas  condições  exigidas  no  respectivo
documento de referência. 

III. Ribeirão das Neves, .......de...................................de 2024.

IV. _______________________________________________________

V. (Assinatura do representante legal da empresa) (nome legível, RG e CPF do signatário).

Obs.: O preenchimento desta declaração será necessário, sob pena de desclassificação.

A identificação das propostas inexequíveis é disciplinada pelo inciso III do artigo 11º da Lei
14.133/21.
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e
superfaturamento na execução dos contratos;

A  forma  de  identificação  altera  conforme  o  objeto  da  licitação,  ou  seja,  uma
metodologia  para as licitações  de obras e  serviços de engenharia  e  outra para  as
demais segmentações.

Serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  inferiores  a  70%  do  valor  orçado  pela
Administração ou pela média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor
orçado pela Administração. 
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12 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Manter  equipe  de  trabalho  suficiente  para  a  execução  dos  serviços  nos  prazos
estipulados pelo Município de Ribeirão das Neves;

Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários
à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salário e arcar
com as demais obrigações trabalhistas, principalmente insalubridade no grau máximo
(Anexo 14, da NR-15, da Portaria n° 3.214/78, do Ministério do Trabalho), obrigações
previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  inclusive  responsabilidades  decorrentes  de
acidentes, indenizações, substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros,
em decorrência das suas condições de empregadora, sem qualquer solidariedade por
parte de Contratante, apresentando os respectivos comprovantes quando solicitados
pela Contratante;

A contratada se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina
do Trabalho e às normas ambientais, podendo ser fiscalizado por técnicos do município
na prestação do serviço.

Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou
extrajudiciais,  por  culpa  ou  dolo,  que  possam  eventualmente  ser  alegadas  por
terceiros, contra o Contratante procedente da prestação dos serviços do objeto deste
contrato;

Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos
que  estes  ou seus  prepostos  venham porventura  a  ocasionar  a  Contratante,  ou a
terceiros, durante a execução dos serviços, podendo a Contratante, descontar o valor
correspondente ao dano dos pagamentos devidos à Contratada;

Manter um preposto formalmente designado no local da prestação dos serviços com
poderes  para  representar  a  empresa  perante  a  Administração  e  resolver  todas  as
questões relativas à execução dos serviços;

Manter profissional com anotação de responsabilidade técnica pelos serviços prestados;

Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do contrato  ou autoridade
superior (art. 137, II);

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal  do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
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Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal  ou gestor do contrato, nos termos do art.  48, parágrafo único, da Lei
Federal nº 14.133/2021;

Comunicar  ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar  todo esclarecimento ou informação  solicitada pelo  Contratante  ou por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº
14.133/2021;

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no  prazo  fixado  pela  fiscalização  do  contrato,  nos  casos  em que  ficar  constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
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Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto
responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,
número  de  funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições
meteorológicas,  serviços  executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo.

Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos  resíduos  da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme art. 4°, §§
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal  de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil,  ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

Nos  termos  dos  arts.  3°  e  10  da  Resolução  CONAMA  n°  307,  de  05/07/2002,  o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber.

Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos  d´água,  lotes  vagos  e  áreas  protegidas  por  Lei,  bem como em áreas  não
licenciadas.

Responder  por  qualquer  acidente  de  trabalho  na  execução  dos  serviços,  por  uso
indevido  de  patentes  registradas  em nome de  terceiros,  por  danos  resultantes  de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

Providenciar,  conforme  o  caso,  as  ligações  definitivas  das  utilidades  previstas  no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação etc.).
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Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução das obras objeto
deste contrato, por ocasião da assinatura do instrumento contratual e a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) complementar no caso de existirem termos aditivos;

Manter no escritório da obra o diário de obras atualizado e, ao final de cada mês, ou
junto com a medição, enviar cópia do mesmo ao CONTRATANTE;

Apresentar  a  matrícula  CEI  da  obra  no início  da  execução,  bem como a  baixa  da
mesma junto ao INSS ao término da obra, ficando condicionado o pagamento da última
medição a apresentação da baixa.

13 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, o cumprimento do
objeto do Contrato;

Notificar a Contratada através da Secretaria Municipal de Obras, fixando-lhe prazo para
corrigir irregularidades observadas na prestação do serviço;

Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações  decorrentes  do  presente  Contrato,  consoante  estabelece  a  Lei  n°
14.133/2021;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do
serviço, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Promover  a  fiscalização  do  Contrato,  acompanhar  o  desenvolvimento  e  conferir  os
serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a
execução, total, fiel e correta dos serviços, podendo sustar, recusar mandar fazer ou
desfazer,  qualquer  procedimento  que  não  esteja  de  acordo  com  os  termos  deste
contrato.

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção,  certificando-se de que as soluções por  ele  propostas  sejam as mais
adequadas.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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14 DOS REAJUSTES

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano
com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice,
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o  interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir do efeito financeiro do reajuste anterior. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

Caso o índice  estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração  administrativa  o  participante  que cometer  quaisquer  das  infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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Não  manter  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

I - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os participantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

O  participante  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

I) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por dia de atraso no
cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência,  até o limite de 30
(trinta) dias. Após 30 (trinta) dias, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente,
por culpa da contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis;

II) Multa compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto ou rescisão unilateral por culpa da Contratada;

III) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da
alínea acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

c)  Impedimento  de licitar  e contratar  no âmbito  da Administração  Pública  direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
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Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

Previamente  ao encaminhamento  à cobrança judicial,  a  multa  poderá ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento  de licitar  e  contratar  e  de  declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para o Contratante;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão
apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
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O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133,
de 2021.

16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Emenda comissão do desenvolvimento regional e turismo 60110003/2023:

09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.500.000.0000 - Recursos
não vinculados de Impostos;

09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.700.000.0000 - Outras
transferências de convênios ou instrumentos;

09.001.15.451.109.2787  -  449051  -  Despesa  495  -  Fonte:  1.708.000.0000  -
Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais –
CFEM;

09.001.15.451.109.2787  -  449051  -  Despesa  495  -  Fonte:  1.720.000.0000  -
Transferências da União referentes às participações na exploração de petróleo e gás
natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997;

09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.754.000.0000 - Recursos
de Operações de Crédito.

A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

17 RESPONSÁVEIS

Stéfanie Marie Alves                                             Paulo Henrique Franck Mafia

Mat. 503168                             Gerente do Núcleo de Projetos e Licitações.

Em consonância com a lei 14.133/2021, o presente Termo de Referência foi elaborado pela
área técnica e aprovado pela autoridade competente que subscreve abaixo.

Harrison Barroso Lana
Secretário Municipal de Obras
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ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 057/2024
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N° ___/2024

PARTES:
CONTRATANTE:    _____________________________________,  com  sede  na

________________________,  nº  _______ –  Bairro
_____________________,  na  cidade  de  _____________________,
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
neste  ato  representado  pelo  seu
______________________________________________,  senhor
________________________________________, portador do CPF N.
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.

 
CONTRATADA:  _____________________________________,  com  sede  na

________________________,  nº  _______ –  Bairro
_____________________,  na  cidade  de  _____________________,
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
neste  ato  representada  pelo  seu
______________________________________________,  senhor
________________________________________, portador do CPF N.
XXX.XXX.XXX-XX,  E-MAIL  INSTITUCIONAL:
_________________________________________________,
doravante denominada CONTRATADA,

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente
autorizado,  que  se  regerá  pelas  normas  da  Lei  Federal  nº.  14.133/21,  decorrente  do
Processo Licitatório nº. 050/2024, modalidade Concorrência Eletrônica nº. 057/2024 e
pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

Contratação  de  serviços  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de
recapeamento asfáltico na região Veneza no Município de Ribeirão das Neves, de acordo com
a Emenda comissão do desenvolvimento regional e turismo 60110003/2023, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos
os  fins  de  direito,  obrigando  as  partes  em  todos  os  seus  termos,  as  condições  do
Instrumento Convocatório do Processo nº.050/2024, Concorrência Eletrônica nº 057/2024
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bem como  a  proposta  da  CONTRATADA, anexos  e  pareceres  que  formam o  Processo
Licitatório, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1 -  O  valor  estimado  deste  contrato  é  de  R$  __________________,  sendo  de  R$ .
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites
legais.

2.3 -  Serão  incorporados  ao  contrato,  mediante  Termo  Aditivo  todas  e  quaisquer
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Prazo de pagamento
4.1.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,  contados da
finalização  da  liquidação  da  despesa,  conforme seção  anterior,  nos termos da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

4.2 Forma de pagamento
4.2.1 O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,
agência e conta corrente indicado pelo contratado.
4.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
4.2.3 Quando do pagamento,  será  efetuada a  retenção  tributária  prevista  na legislação
aplicável.
4.2.4 Independentemente  do percentual  de tributo  inserido na planilha,  quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
4.2.5  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano
com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

5.2 Após o interregno de 1 (um) ano,  mediante  pedido  justificado  da  CONTRATADA E
DESDE  QUE  COMPROVADO  O  ALEGADO  E  CERTIFICADA  PELA  ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE  A  INEXISTÊNCIA  DE  CULPA  DA  CONTRATADA  POR  AÇÃO  OU
OMISSÃO QUE RESULTOU NO ATRASO NA ENTREGA DEFINITIVA DOS SERVIÇOS DO
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OBJETO os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do
índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art.
5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

5.2.1  –  No  curso  do  trâmite  de  procedimento  para  apuração  de  irregularidades  e  para
aplicação de sanções contratuais, não será concedido reajuste, enquanto não finalizado, e
após, somente será concedido reajuste se verificada a inexistência de imputação de qualquer
penalidade e/ou multa à CONTRATADA, hipótese em que o reajustamento se dará de forma
retroativa e, eventualmente, cumulativa, sempre observada a regrada cláusula 5.2. anterior.

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir do efeito financeiro do reajuste anterior. 

5.4  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definitivo.

5.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.6 Uma vez verificado e  certificado  que o atraso na finalização  dos serviços do objeto
decorreu de culpa da CONTRATADA, por ação ou omissão, não será concedido reajuste para
o  período  respectivo,  sem  prejuízo  da  abertura  do  procedimento  administrativo  para
apuração  de  responsabilidades,  prejuízos  e  imposição  de  multas  contratuais  e  sanções
administrativas,  execução  da  garantia  contratual  apresentada  e  cobrança  de  valores
respectivos.

 

5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8 Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno mínimo  de  1  (um)  ano  será
contado  a  partir  do  efeito  financeiro  do  reajuste  anterior.  No  caso  de  atraso  ou  não
divulgação  do  índice  de  reajustamento,  a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

5.9 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

5.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 -  As despesas  decorrentes  do presente instrumento  correrão à conta  das  seguintes
dotações orçamentárias:

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Emenda comissão do desenvolvimento regional e turismo 60110003/2023:

09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.500.000.0000 - Recursos não
vinculados de Impostos;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.706.000.0000 - Transferência
Especial da União;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.708.000.0000 - Transferência
da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.721.000.0000 - Transferências
da União referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei nº 13.885/2019;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.750.000.0000 - Recursos da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.754.000.0000 - Recursos de
Operações de Crédito.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento
e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL:  É  dever  da  empresa  vencedora/contratada  manter
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado,
vigente  e  operacional,  para  executar  os  contatos  oficiais  com o  Município  de  Capim
Branco, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos
demais atos administrativos.

7.2 -  Manter  equipe  de  trabalho  suficiente  para  a  execução  dos  serviços  nos  prazos
estipulados pelo Município de Ribeirão das Neves;

7.3 - Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários
à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salário e arcar com
as demais obrigações trabalhistas, principalmente insalubridade no grau máximo (Anexo 14,
da NR-15, da Portaria n° 3.214/78, do Ministério do Trabalho), obrigações previdenciárias,
fiscais  e  comerciais,  inclusive  responsabilidades  decorrentes  de  acidentes,  indenizações,
substituições,  seguros,  assistência  médica  e  quaisquer  outros,  em decorrência  das  suas
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condições  de  empregadora,  sem  qualquer  solidariedade  por  parte  de  Contratante,
apresentando os respectivos comprovantes quando solicitados pela Contratante;

7.4 - A contratada se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina
do Trabalho e às normas ambientais, podendo ser fiscalizado por técnicos do município na
prestação do serviço.

7.5 - Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou
extrajudiciais,  por culpa ou dolo,  que possam eventualmente  ser alegadas por terceiros,
contra o Contratante procedente da prestação dos serviços do objeto deste contrato;

7.6 - Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos
que estes ou seus prepostos venham porventura a ocasionar a Contratante, ou a terceiros,
durante a execução dos serviços, podendo a Contratante, descontar o valor correspondente
ao dano dos pagamentos devidos à Contratada;

7.7 - Manter um preposto formalmente designado no local da prestação dos serviços com
poderes para representar a empresa perante a Administração e resolver todas as questões
relativas à execução dos serviços;

7.8 -  Manter  profissional  com  anotação  de  responsabilidade  técnica  pelos  serviços
prestados;

7.9  -  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

7.10  - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

7.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

7.13 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
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fiscal  ou gestor  do contrato,  nos termos do art.  48,  parágrafo único,  da Lei  Federal  nº
14.133/2021;

7.14 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.15 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.16 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

7.17 -  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo ou instrumento congênere.

7.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem permitir  a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.19 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.20 -  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.21 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

7.22 -  Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  nas
especificações do objeto.

7.23 -  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os  a  não  executarem  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.
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7.24 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

7.25 -  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

7.26 -  Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

7.27 -  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o
estabelecido  nas  especificações,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com  materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

7.28 -  Observar  as diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para a gestão  dos  resíduos  da
construção  civil  estabelecidos  na  Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com as  alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme art. 4°, §§ 2° e
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

7.29 -  O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

7.30 -  Nos termos dos arts.  3° e 10 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado  deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber.

7.31 -  Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d
´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

7.32 -  Responder por qualquer  acidente de trabalho na execução dos serviços,  por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

7.33 -  Providenciar,  conforme o caso, as ligações definitivas  das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
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federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de
licenças  e  regularização  dos  serviços  e  atividades  concluídas  (ex.:  Habite-se,  Licença
Ambiental de Operação etc.).

7.34 - Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução das obras objeto
deste  contrato,  por  ocasião  da  assinatura  do  instrumento  contratual  e  a  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) complementar no caso de existirem termos aditivos;

7.35 - Manter no escritório da obra o diário de obras atualizado e, ao final de cada mês, ou
junto com a medição, enviar cópia do mesmo ao CONTRATANTE;

7.36 - Apresentar a matrícula CEI da obra no início da execução, bem como a baixa da
mesma junto ao INSS ao término da obra, ficando condicionado o pagamento da última
medição a apresentação da baixa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 - Acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, o cumprimento do
objeto do Contrato;

8.2 - Notificar a Contratada através da Secretaria Municipal de Obras, fixando-lhe prazo para
corrigir irregularidades observadas na prestação do serviço;

8.3 - Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021;

8.4 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do
serviço, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

8.5 -  Promover a fiscalização do Contrato,  acompanhar  o desenvolvimento e conferir  os
serviços  executados  e  atestar  os  documentos  fiscais  pertinentes,  quando  comprovada  a
execução,  total,  fiel  e  correta  dos  serviços,  podendo  sustar,  recusar  mandar  fazer  ou
desfazer, qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste contrato.

8.6 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.7 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por  qualquer  dano  causado a
terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art.
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer
indenização.

9.2  - Formalizada  a  rescisão,  que  vigorará  a  partir  da  data  de  sua  comunicação  à
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se
aceitos  pela  Fiscalização,  serão  pagos  pelo  CONTRATANTE,  deduzidos  os  débitos
existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 - Comete infração administrativa o participante que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.3 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.4 - Dar causa à inexecução total do contrato;

10.5 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.6 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

10.7 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

10.9 -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;

10.10 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.11 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I  -  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
participantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

10.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
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10.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

10.14 -  O  participante  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:
a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  10.1,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave;
b) Multa pela conduta do participante, por qualquer das infrações dos subitens 10.1 a 10.12,
observando as disposições do Termo de Referência:
I) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por dia de atraso no
cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, até o limite de 30 (trinta)
dias. Após 30 (trinta) dias, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente, por culpa da
contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis;
II) Multa compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto ou rescisão unilateral por culpa da Contratada;
III) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da alínea
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 8.8.1.2 a 8.8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e indireta  de  todos  os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens  22.9  a  22.13,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da
penalidade mais grave;

10.15 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

10.16 - Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º).

10.17 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

10.18 -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente  devido pelo  Contratante  ao Contratado,  além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º).
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10.19 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.20 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.21 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

10.22 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.23 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serãoapurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competentes definidos na referida Lei (art. 159).

10.24 -  A  personalidade  jurídica  do Contratado  poderá  ser  desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo  com relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com o  Contratado,
observados,  em todos os casos,  o contraditório,  a  ampla  defesa e a obrigatoriedade  de
análise jurídica prévia (art. 160).

10.25 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161).

10.26 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa
da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 055/2023,
bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº
031/2024, Processo Licitatório nº 039/2024.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1  -  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam ser
dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Comarca  de
Matozinhos/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que
surtam um só efeito,  às quais,  depois  de lidas,  são assinadas  pelas  representantes  das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Ribeirão das Neves, xx de xx de 2024.

Harrison Barroso Lana
Secretário Municipal de Obras

Empresa Contratada 
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

A empresa x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. CNPJ x.x.x.x.x.x.x., DECLARA para os fins do Processo
Licitatório  n.º  xxx/2024 modalidade  xxxxxxxxxx  n.º  xxx/2024  que  por  deliberação
única e exclusiva da declarante, a mesma não participou da visita técnica disponível no
referido processo licitatório, sendo de sua total responsabilidade e conhecimento as
condições de realização dos serviços,  não recaindo em nenhuma hipótese qualquer
responsabilidade  sobre  o  Município  ou  argumento  futuro  quanto  a  não  visitação
antecipada.

Ribeirão das Neves, ____ de _____________ de 2024.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

(carteira de identidade, número e órgão emissor)
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ANEXO IV – ETP ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO

O Objetivo principal é melhorar a qualidade na infraestrutura através da manutenção
corretiva com serviços de recapeamento em diversos logradouros na região do Veneza
no  Município  de  Ribeirão  das  Neves,  conforme Emenda  comissão  do
desenvolvimento regional e turismo 60110003/2023, com o intuito de melhorar
significativamente a trafegabilidade e locomoção ao público em geral.

As obras contempladas serão executadas em diversos logradouros na região do Veneza
no  município  de  Ribeirão  das  Neves  e  abrangerá  a  manutenção,  conservação  e
recapeamento asfáltico de vias. Com estes serviços executados, serão oferecidas aos
munícipes,  melhorias  em  sua  qualidade  de  vida,  acessibilidade,  e  segurança.  Os
serviços serão prestados  por  empresa especializada,  devidamente  regulamentada  e
autorizada  pelos  órgãos  competentes,  em  conformidade  pela  legislação  vigente  e
padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento.

I. - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

As  condições  precárias  dos  logradouros  públicos  por  falta  de  infraestrutura  são
causadoras,  dentro  dos diversos aspectos,  de exclusão de segurança,  locomoção e
potencial resultante de diversas doenças. Dito isto, visa assegurar aos munícipes da
cidade  de  Ribeirão  das  Neves  uma  melhor  qualidade  de  vida  no  que  tange  à
acessibilidade e trafegabilidade.

Contudo, as contratações municipais produzem significativo impacto econômico, tendo
em  vista  o  volume  de  recursos  envolvidos,  os  quais,  em  grande  parte,  são
instrumentos  de  realização  de  políticas  públicas.  Neste  sentido,  um  adequado
planejamento  garante  contratações  potencialmente  mais  eficientes,  posto  que  a
realização de estudos previamente delineados que, conduz ao conhecimento de novas
metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em
uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que
visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o
levantamento  dos  elementos  essenciais  que  servirão  para  compor  o  Termo  de
Referência e demais documentos complementares.

Os serviços irão atender a demanda na solução de problemas de infraestrutura da
localidade,  garantindo  aos  munícipes  a  oportunidade  de  uma  melhor  locomoção,
segurança e saúde. Além disso, a manutenção da pavimentação irá proporcionar uma
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melhor  trafegabilidade  dos  veículos  de  transporte  motorizados  ou  não,  como  por
exemplo, carros e bicicletas.

II. – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Com a pretendida Contratação espera-se, soluções técnicas inovadoras que reduzam o
prazo de execução das obras e os custos diretos. Espera-se também obter por parte
dos concorrentes a máxima otimização de todos os recursos, reduzindo ainda mais a
contratação em pauta, com vistas a atender ao interesse público através da proposta
mais vantajosa para a Administração Pública.

Descrição dos serviços a serem contratados:

Recapeamento asfáltico:

Massa Asfáltica

a)  Aplicação:  Devido  às  caracteristicas  da  mistura  asfáltica,  devem  ser  evitados
rastelamentos desnecessários, sob-risco de segregação dos materiais. Nos pontos onde
os serviços de rastelamento  sejam necessários,  sobre estes deverá ser  efetuado  o
"salgamento" com a fração fina da mistura asfáltica (passando por peneira de malha de
4,75 mm), antes de iniciar-se a compactação. 

O lançamento da mistura deverá se dar na temperatura mínima de 135 C. e ainda,
com temperatura  ambiente  sempre  superior  a  10°  C,  não  se  podendo realizar  os
serviços com tempo chuvoso. O encarregado, imediatamente antes da utilização da
massa asfáltica, deverá conferir a temperatura da mesma, evitando a sua aplicação
abaixo da temperatura mínima.

Mistura Asfáltica

Especificações Gerais: A mistura betuminosa a ser utilizada deverá, antes do início
efetivo dos trabalhos, ser previamente aprovada por laboratório: O CAP a ser utilizado
no traço de mistura betuminosa será o CAP20; O Filler a ser utilizado na composição do
traço deverá ser obrigatoriamente, o cimento Porlland CP-32 ou cal hidratada ou pó
calcáreo;

O desgaste por abrasão "Los Angeles" do agregado graúdo, retido na peneira de 4,76
mm deverá situar-se abaixo de 40% (quarenta por cento); A energia de compactação
deverá ser a equivalente a 75 golpes por face do corpo de prova; 
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Deverá  ser  apresentado  o  projeto  de  teor  de  betume  e  granulometria  da  Usina,
afirmando que o CBUQ será fornecido dentro da faixa C.

Preparo da Mistura Asfáltica

O  preparo  do  concreto  asfáltico  deverá  se  dar  preferencialmente  em  usina
gravimétrica,  podendo,  contudo  ser  utilizada  usina  tipo  continua,  desde  que  esta
possua elementos suficientes de controle. A usina deverá estar devidamente calibrada
e possuir quantidade de silos dosadores frios compatíveis com o número de agregados
utilizados na mistura, devendo ser vedada a mistura em separado de dois ou mais
tipos de agregados, anteriormente à introdução destes nos respectivos silos. 

A temperatura de aquecimento do ligante asfáltico deverá ser determinada através da
curva “viscosidade SSF x “Temperatura”, no qual a viscosidade do ligante seja de 85
segundos, mais ou menos 10 segundos. A temperatura dos agregados no instante da
mistura deverá situar-se na faixa de temperatura compreendida entre a temperatura
do ligante e 150C acima, não devendo, contudo, ultrapassar 177°C.

O ligante asfáltico deverá ser convenientemente dopado com aditivo melhorador de
adesividade, em conformidade com o ensaio de laboratório. Esta adição DOP deverá
ser efetuada em prazo não anterior a 48 horas da utilização do ligante, devendo este
ser dispersado na massa total de ligante através de sua circulação, por bomba, por
período não inferior a 01 (uma) hora, não podendo ser adquirido CAP's já dopados.

A fim de se evitar a volatização dos aditivos melhoradores de adesividade, os tanques
de armazenamento deverão ser mantidos abaixo de 130°C, sendo o CAP elevado à
temperatura de mistura, tão somente no tanque de trabalho.

A fim de se evitar variações significativas no traço da mistura, devem ser evitadas as
contaminações  ou  segregações  dos  estoques  de  materiais,  sendo  para  tanto,
necessário que:

Os tanques de asfalto fiquem tampados durante toda a operação, de modo que estes
não recebam carga de material particulado em suspensão; Os estoques de agregados
sejam convenientemente  separados  por  tipo  de  materiais,  de forma a  não  ocorrer
miscibilidade de dois ou mais tipos;

Os agregados minerais deverão ser cobertos, de forma a evitar-se sua impregnação
por  materiais  finamente  particulados  ou  sua  segregação  devido  a  precipitações
pluviométricas,  fato  este  que  tenderá  a  levar  par  a  base  da  pilha  de  estoque  os
materiais  de menor  dimensão,  Na estocagem dos agregados  graúdos,  deverão ser
evitadas  pilhas  muito  altas  (acima  de  3,0  metros),  como  forma  de  evitar-se  sua
segregação por rolamento dos grãos de superfície.

Quanto ao "FILLER", este deverá ser convenientemente protegido contra umidade, a
fim de evitar-se a formação de grumos ou torrões.
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Na operação de abastecimento dos silos dosadores frios, por pá carregadeira, deverá
ser orientado o operador, para que as cargas, por tipo de material, sejam efetuadas
em pontos do estoque cuja umidade seja aproximadamente constante, a fim de evitar-
se variações de temperatura do usinado.

Outro ponto que deve ser bastante controlado refere-se à queima do óleo combustível
para secagem dos materiais, uma vez que, se esta apresentar queima incompleta, irá
certamente alterar a característica da mistura final, devido à sua contaminação.

O tempo mínimo de mistura deverá ser aquele em que se garanta o recobrimento de
100% das partículas dos agregados, não devendo, contudo, ser inferior a 30 segundos.
Durante  toda  a  produção  da  mistura  asfáltica,  deverá  existir  rigoroso  controle
tecnológico,  o  qual,  além  de  acompanhamento  do  cumprimento  do  quanto  aqui
especificado, deverá garantir a fiel reprodução do traço estudado.

Transporte da Mistura Asfáltica

Os veículos de transporte da mistura asfáltica deverão ser caminhões basculantes de
caçamba metálica, providos de lonas para proteção da carga.

Para efetuar a carga dos caminhões, estes deverão ser previamente vistoriados, dando
ênfase especial  às  condições de limpeza de suas  caçambas,  as  quais  não deverão
apresentar restos de massas asfálticas aderidas ou outros materiais prejudiciais, tais
como solos, etc.

A fim de se evitar que a mistura asfáltica venha a aderir nas caçambas, será permitido
que estas sejam untadas com óleo diesel ou mineral; contudo, antes da efetivação da
carga, estas deverão ser basculadas e assim permanecer por um mínimo de 05 (cinco)
minutos, de forma que eventuais excessos ou concentrações de óleo sejam removidos.

Nenhum transporte de mistura asfáltica deverá ocorrer sem que a carga encontre-se
adequadamente protegida por lona.

Deverá  ser  anotado  em ficha  apropriada  (ficha  de  controle  de  pista),  deverão  ser
anotados todos os dados relativos à descarga e lançamento do usinado, tais como:

•Identificação do veículo de transporte;

•Horário de chegada, lançamento e término da mistura por caminhão;

•Temperatura ambiente;

•Local de lançamento por veículo.

•Pesagem: A massa asfáltica antes de sua aplicação deverá ser pesada.
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Ficando  assim  demonstrado,  os  resultados  que  se  almeja  com  a  pretendida
contratação,  em  termos  de  economicidade,  eficácia,  eficiência,  de  melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis bem como
quanto  aos benefícios  empregados para promover melhoria  da ambiência  e para o
adequado atendimento à população desta região.

A  prestação  dos  serviços  de  engenharia  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os
empregados da contratada e a administração  pública,  vedando-se qualquer  relação
entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Quaisquer  omissões,  incorreções  ou  discrepâncias  eventualmente  encontradas  pela
CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por
escrito,  ao  CONTRATANTE.
Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso
do CONTRATANTE.

2.1. Subcontratação

2.1.1. Esta Equipe de Planejamento  entende que o objeto a ser licitado não poderá ser
subcontratado, somente deverá ser realizada em veículos da empresa contratada nos termos
da legislação vigente.

2.2. Natureza dos serviços

2.2.1. Os serviços a serem contratados são classificados como serviços comuns, que em
síntese, são aqueles cujas especificações são rotineiras e usuais no mercado, visto que os
serviços de recapeamento asfáltico são ofertados de forma corriqueira e habitual, sendo a
Administração Pública um dos principais contratantes.

2.3. Da qualificação técnica

2.3.1. A empresa licitante deverá apresentar Registro ou inscrição no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA e o Certificado de Regularidade e Quitação, vigentes, da
Empresa e do Responsável Técnico com dados atualizados e em plena validade.

2.3.2. Na Certidão a ser apresentada pela empresa licitante, deverá constar o(s) nome(s)

do(s) responsável (is) técnico(s) indicado(s) por ela.

2.3.3. Caso a empresa licitante ou o responsável técnico não estejam registrados ou inscritos
no CREA, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião
da assinatura do contrato.

2.4. Qualificação técnico-operacional:
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2.4.1. Considera(m)-se compatível (eis) o(s) atestado(s) de capacidade técnica, emitidos em
nome  da  empresa,  expedido  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  que
comprove(m) a aptidão da licitante para desempenho de atividades objeto desta licitação,
em características, quantidades e prazos, limitada as parcelas de maior relevância e do valor
significativo do objeto, ou seja, comprovar a experiência em atividades solicitadas.

2.4.2. Para  cada  atestado  deverão  ser  apresentadas  as  anotações/registros  de
responsabilidades  técnica  emitida  pelo  respectivo  conselho  de  fiscalização  profissional
competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, em conformidade
com o Acórdão TCU 2326/2019- Plenário.

2.4.3. No atestado de aptidão técnica deverá (ão) constar os seguintes dados: data de início
e término, número do contrato ou número da nota de empenho, local de execução, nome do

contratante  e  da  contratada,  nome  do(s)  responsável  (is)  técnico (os),  seu(s)  titulo(s)
profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA, especificações técnicas dos serviços e
quantitativos executados.

2.4.4. No  caso  de  apresentação  de  mais  de  01  (um)  atestado  para  comprovação  do
quantitativo mínimo exigido, estes deverão referir-se a períodos concomitantes.

2.4.5. Quando  os  atestados  apresentados  referirem-se  à  subcontratação,  deverá  vir
acompanhados  de  documento  emitido  pelo  contratante  original,  proprietário  da  obra,
demonstrando que a subcontratação ocorreu com sua plena autorização.

2.5. Qualificação técnico profissional:

2.5.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional de profissional (is) de nível superior
com graduação em engenharia, conforme Art. 67, parágrafo 1º, inciso I até inciso VI, da lei
nº  14.133  de  2021,  devidamente  registrado(s)  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia - CREA detentor(es) do Acervo Técnico que comprove aptidão para desempenho
e  as  respectiva(s)  Certidão(ões)  de  Acervo  Técnico  –  CAT,  expedida(s)  pelo  referido
conselho.

2.5.2. A qualificação técnico-profissional deverá ser comprovada a partir da apresentação de
uma ou mais Certidões de Acervo Técnico emitidas por um ou mais profissionais, devendo
totalizar a relação acima.

2.5.3. As Certidões deverão ser do tipo CAT com Registro de Atestado conforme a Resolução
CREA Nº 1.025/2009.
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2.5.4. O(s) atestado(s) ou certidão (ões) recebida(s) poderão ser diligenciados e estarão
sempre sujeitos à verificação pela CONTRATANTE quanto à veracidade dos seus respectivos
conteúdos.

2.5.5. As empresas licitantes deverão comprovar o vínculo de profissional (is) de nível (is)
superior  (es)  com  graduação  em  Engenharia,  devidamente  registrado(s)  no  CREA,
detentor(es)  do  Acervo  Técnico  que  certifique(m)  a  aptidão  para  o  desempenho  de
atividades  pertinentes  e  compatíveis  com  o  objeto  da  licitação,  e  da(s)  respectiva(s)
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo referido conselho.

2.5.6. O vínculo profissional do responsável técnico deverá ser comprovado por ocasião da
assinatura do contrato, da seguinte forma:

a) Sócio – Cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado
no órgão competente;

b) Diretor – Cópia autenticada do contrato social, em se tratando de firma individual, ou
limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedade anônima;

c) Empregado – cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregado registrado na
DRT, ou ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social; e

d) Autônomo prestador de serviço – cópia autenticada do contrato de prestação de serviços
compatíveis com o objeto da licitação.

2.5.7. A  comprovação  de  que  trata  o  presente  inciso  poderá  ser  realizada  mediante
apresentação de cópia autenticada de contrato de prestação de serviço.

2.5.8. O Responsável Técnico do contrato, constante na ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica), será o elo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

III. – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Quanto ao levantamento de mercado, este consiste na análise das alternativas possíveis e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a se contratar. 

As alternativas técnicas viáveis para execução das obras pretendidas foram estudadas pela
equipe técnica, e demonstradas em seus relatórios, bem como foram elaboradas planilhas
orçamentárias acompanhadas de memórias de cálculo onde foram discriminados os valores
unitários  estimados  de  todos  os  serviços  que  serão  aplicados  na  contratação,  além dos
desenhos técnicos necessários.
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Solução  01: É  realizada  a  aquisição  dos  materiais  como  a  massa  asfáltica  na  usina,
insumos e equipamentos para execução da pintura de ligação sendo o transporte realizado
por caminhões próprios da Prefeitura e a Secretaria de Municipal de Obras realiza os serviços
de recapeamento como um todo.

Análise da solução: A Secretaria Municipal de Obras não dispõe de caminhões adequados
para realizar o transporte de CBUQ e demais materiais, tendo em vista que esse insumo

requer  que  seja  mantida  a  temperatura  durante  o  transporte,  além  de  não dispor  de
equipamentos e mão de obra especializada necessária para execução dos serviços.

Solução 02: A empresa que será contratada será responsável pela execução dos serviços
como um todo,  incluindo  aquisição  de  materiais,  insumos e  transportes  com caminhões

próprios da contratada e também a execução do pavimento asfáltico.

Análise da solução: As empresas dispõem de equipamentos e mão de obra necessária
para execução dos serviços como um todo. Sendo assim, dentre as soluções apresentadas a
mais viável técnica e economicamente é a solução 02.

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Os  serviços  de  Recapeamento  asfáltico  se  darão  em conformidade  com o  previsto  nas
especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, elaborados
pelo setor, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a
indireta, através de empreitada por preço global.

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar com quadro
de pessoal  operacional  capacitado  e  em número suficiente  e,  proporcionais  ao prazo de
execução estabelecido.

A  Contratada  deverá  executar  todas  as  atividades  necessárias  à  obtenção  do  escopo
contratado.

A empresa contratada deverá transportar até o local de serviço todos os equipamentos e
materiais necessários à execução dos serviços. 

Ou  seja,  a  contratante  não  disponibilizará  local  de  guarda  dos  materiais,  cabendo  à
contratada transportar os materiais até o local de serviço. 

A empresa contratada deverá empregar equipamentos de boa qualidade e compostos de
todos os acessórios de trabalho e proteção individual, visando a um melhor desempenho e
segurança na execução do serviço.
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A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da operação
ou do serviço é da executante. Antes do período de ocorrência das chuvas, a contratada
deverá tomar as medidas necessárias através da execução de manutenções preventivas nos
locais onde apresentarem patologias que venham a comprometer o bom desempenho do
pavimento. Mesmo durante o período chuvoso ou imediatamente após as chuvas, deverão
ser observados os cuidados necessários para a manutenção da boa qualidade dos serviços. 

Todo e qualquer defeito no pavimento, que se produza, após o reparo até o prazo mínimo de
5 (cinco) anos, deverá ser imediatamente corrigido pela empresa executora, por iniciativa
própria ou em atenção à solicitação expedida pela SECRETARIA DE OBRAS.

V. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado resultou
no levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços, que foram feitos pelo
corpo técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves, com
base em vistoria prévia realizada nas ruas a serem executados os serviços, o que originou
orçamento completo dos serviços a serem executados, inclusive com valor final de referência
da contatação.
As  estimativas  das  quantidades  a  serem  contratadas  estão  apresentadas  em  planilha
orçamentária e memória de cálculo em anexo.

VI. – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de  R$ 10.580.427,38 (Dez milhões,
quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos). 

O pagamento será efetuado de acordo com a medição, com base no cronograma físico-
financeiro, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização
do contrato.

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados e os
preços da SETOP (SEINFRA) - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Minas
Gerais e SUDECAP - Superintendência de Desenvolvimento da Capital e SINAPI - Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que são tabelas utilizadas no
orçamento de obras em geral.

VII. – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não cabe o parcelamento da solução visto que se trata de objeto específico de prestação de
serviço a ser efetuado por uma única empresa.
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O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por
ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o
gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando
num  maior  nível  de  controle  da  execução  dos  serviços  por  parte  da  administração,
concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa
jurídica.
Ressalte-se  que  em  obras  com  serviços  inter-relacionados,  o  atraso  em  uma  etapa
construtiva  implica  em  atraso  nas  demais  etapas,  ocasionando  aumento  de  custo  e
comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.
Assim, para execução de obras de reforma de edifícios, não há viabilidade técnica na divisão
dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por
uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há
viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em
função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não
amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são
executados por empresas de mesmo ramo de atividade.

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não
ser  vantajoso  para a administração ou por representar  possível  prejuízo  ao conjunto do
objeto a ser contratado.

VIII. – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não  verifica-se  contratações  correlatas  nem  interdependentes  para  a  viabilidade  e
contratação desta demanda.

IX. – ALINHAMENTO COM PAC

O objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  2024,  conforme
detalhamento a seguir:
Dotações Orçamentárias:

Emenda comissão do desenvolvimento regional e turismo 60110003/2023:

09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.500.000.0000 - Recursos não
vinculados de Impostos;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.706.000.0000 - Transferência
Especial da União;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.708.000.0000 - Transferência
da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.721.000.0000 - Transferências
da União referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei nº 13.885/2019;
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09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.750.000.0000 - Recursos da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE;
09.001.15.451.109.2787 - 449051 - Despesa 495 - Fonte: 1.754.000.0000 - Recursos de
Operações de Crédito.

X. - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
Almeja-se,  igualmente,  assegurar tratamento  isonômico entre  os licitantes,  bem como a
justa  competição,  bem  como  evitar  contratação  com  sobrepreço  ou  com  preço
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
A  contratação  decorrente  do  presente  processo  licitatório  exigirá  da  contratada  o
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade,  contribuindo para a racionalização e
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
Dotar as Edificações Públicas de infraestrutura adequada, confortável e segura à prestação
de serviços à população, gerando otimização dos trabalhos e bem-estar aos servidores e
usuários;

XI. – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
I. Definições  dos  servidores  que  farão  parte  da  equipe  de  fiscalização  e  gestão

contratual; 
II. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;

III. Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;
IV. Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos planos e projetos apresentados

para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado;
V. Certificar-se do fornecimento de informações à Contratada quanto às providências de

efetivação das viabilidades técnicas diante das empresas;
VI. Atender as disposições técnicas e jurídicas.

XII. – IMPACTOS AMBIENTAIS

VII. Caberá a contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação dos
serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais:

VIII. a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores,
bem como sobre  práticas  socioambientais  para  economia  de  energia,  de  água  e
redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;

IX. b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;
X. c)  Fornecer  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem

necessários, para a execução do objeto e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta
da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;
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XI. d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos
que  foram  utilizados  no  fornecimento  do  objeto;
e)  Observar,  durante  a  vigência  do  contrato,  as  práticas  definidas  na  política  de
responsabilidade  socioambiental  do  órgão,  acerca  de:  Normas  de  segurança  do
trabalho; Redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais;

XII.
f)  Manter  critérios  especiais  e  privilegiados  para  aquisição  de  produtos  e
equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

XIII. – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

XIII. Os  estudos  preliminares  evidenciaram  que  a  contratação  mostra-se  possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser
viável a contratação.

XIV. - RESPONSÁVEIS

   Stéfanie Marie Alves                  Paulo Henrique Franck Mafia
          Mat. 503168                  Gerente do Núcleo de Projetos e Licitações

Em consonância com a lei 14.133/2021, o presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado
pela área técnica e aprovado pela autoridade competente que subscreve abaixo.

Harrison Barroso Lana

Secretário Municipal de Obras
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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO

(nome da empresa), com sede em.........………………..,na Av/Rua   ,inscrita no CNPJ sob
o

nº...............,(nome da empresa), com sede em................,na Av/Rua ,inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº.........................,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal
Sr.......(qualificar) e (nome da empresa), com sede em................,na Av/Rua ,  inscrita
no CNPJ sob o nº........................., neste ato representada por seu representante legal
Sr....... (qualificar),em conjunto denominadas COMPROMISSADAS;

Considerando que a Concorrência Eletrônica nº 055/2024, em pauta, permite a participação
de empresas em consórcio para a apresentação conjunta de propostas; e considerando que
as  empresas  acima  qualificadas  têm  interesse  em  participar  desta  concorrência  em
consórcio formado por elas; têm entre si pactuados, nos termos do disposto no art. 15 I, da
Lei 14.133/2021,  e para os fins nele previstos, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
CONSÓRCIO, que ajustam segundo as cláusulas e condições adiante dispostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por este instrumento as COMPROMISSADAS assumem a obrigação de elaborar em proposta
conjunta  para  a  prestação  dos  serviços  de  publicidade  e  propaganda,  na  Concorrência
Eletrônica nº 055/2024, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES
para,  caso  a  união  das  XXXXXXXX  seja  vencedora  da  licitação,  constituírem  um
CONSÓRCIO para a prestação dos referidos serviços, mediante a celebração de Contrato de
Constituição  de  Consórcio  que  conterá,  entre  outras,  as  condições  exigidas  no  edital
respectivo  e  estipuladas  neste  instrumento,  que  celebram  em  caráter  irrevogável  e
irretratável.

CLÁUSULA SEGUNDA

Cada COMPROMISSADA terá uma participação no CONSÓRCIO a ser constituído, cabendo-
lhes iguais responsabilidades nas atividades a serem desenvolvidas.

CLÁUSULA TERCEIRA

Parágrafo  Primeiro:  As  COMPROMISSADAS  e  futuras  consorciadas  são  solidariamente
responsáveis pelos atos praticados, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato decorrente da Concorrência Eletrônica nº 055/2024.

Parágrafo  Segundo:  A  liderança  do  CONSÓRCIO,  tanto  tecnicamente,  quanto
financeiramente será exercida pela empresa, a quem competirá representá-lo perante a
CONTRATANTE e terceiros, respondendo diretamente pelo integral cumprimento de todas
as  obrigações  assumidas,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  solidária  das  demais
COMPROMISSADAS.
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CLÁUSULA QUARTA

As COMPROMISSADAS obrigam-se a apresentar todos os documentos e a praticar todos os
atos exigidos no edital da licitação para a apresentação da proposta, bem como a cumprir
todas as futuras exigências relacionadas aos serviços.

CLÁUSULA QUINTA

As COMPROMISSADAS não poderão participar de outros ajustes, grupos ou entidades que
tenham objetivos relativos à presente concorrência e seus lotes

CLÁUSULA SEXTA

As  COMPROMISSADAS  manterão  confidencialidade  de  todas  as  informações,  dados  e
documentos produzidos ou intercambiados sob o presente, obrigando-se a não divulgá-los a
terceiros,  sob  qualquer  forma  e  a  qualquer  tempo,  sem  o  consentimento  formal  da
contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

O CONSÓRCIO será constituído nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei n.º 6.404, de
15/12/76,  e  atendidas  às  exigências  estatutárias  das  COMPROMISSADAS,  devendo  por
estas ser administrado.

Parágrafo Primeiro: As consorciadas serão solidárias entre si.

Parágrafo Segundo: As deliberações técnico administrativas do CONSÓRCIO serão tomadas
na proporção das respectivas cotas de participação.

Parágrafo  terceiro:  As  COMPROMISSADAS  poderão  constituir  um  COMITÊ  DE
GERENCIAMENTO,  que  se  incumbirá  da  coordenação  das  atividades  técnicas  e
administrativas a serem desenvolvidas, o qual deverá ser composto por um representante
de cada parte.

CLÁUSULA OITAVA

Os  custos  incorridos  na  execução  das  atividades  e  obrigações  de  responsabilidade  do
CONSÓRCIO serão rateados na proporção de suas quotas entre as COMPROMISSADAS.

CLÁUSULA NONA
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O presente COMPROMISSO entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá em
vigor até a consecução dos objetivos para o qual é celebrado.

CLÁUSULA DÉCIMA

As partes elegem o foro da comarca de Ribeirão das Neves - MG para dirimir as questões
oriundas do presente COMPROMISSO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E por assim haverem ajustado, firmam este instrumento, em XXXXXX (  X ) vias de igual
teor e forma, e para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e
assinadas.

Ribeirão das Neves / MG, _____________ de _____________de 2024.

EMPRESA

EMPRESA

TESTEMUNHAS:
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Anexo VI

Planilhas, Composição, Projetos e Relatórios.
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